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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-1488 -  site:  www.camarasarapui.sp.gov.br  

INDICAÇÃO N° 404/2021 
Autoria:  Leticia Correa  da  Silva Martins  Sessão Ordinária: 05/05/21 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, a possibilidade de criar em 
nosso município a Guarda Municipal, preconizada no Capitulo II, artigo 
193 da Lei Orgânica do município de Sarapui. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois esta guarda além de previsto na 
Lei Orgânica de nosso município, ela será de fundamental importância 
no combate a violência e outros atos ilícitos que venham a ocorrer em 
nossa cidade, deixando-a mais segura. 

Sala das Sessões 
Em, 03 de maio de 2021. 

Letic a orre da Silva Martins 
Ve eadora 

DEFERIDO  
Camara Municipal de Sarapui 
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